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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O Município de Arapuã, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 

realizar às 10:00 horas, do dia 10/10/2024, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA BLL – 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, 

na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE 02 PONTES MISTAS EM ADUELAS DE CONCRETO E LAJE 
ALVEOLAR E ALARGAMENTO DE 02 PONTES DE CONCRETO COM LAJE 
ALVEOLAR. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no 

endereço Rua Presidente Café Filho, nº 1410, juntamente com a equipe responsável pela divisão de 

licitação ou no site www.arapua.pr.gov.br. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município 

de Arapuã, endereço supramencionado. Fone: (043) 3444-1230. 

 

 

Arapuã-PR, 19 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

 
 

Deodato Matias 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DECRETO 14 8 /20 2 4

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais
Suplementares por excesso de
arrecadação no Orçamento de 2023 e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Arapuã, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Arapuã e autorização
contida na Lei Municipal nº. 809/2022 de 17 de novembro de 2022.

                                      DECRETA

 
                 Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício

financeiro de 2023, créditos adicionais suplementares  por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 670.000,00 (Seiscentos e  Setenta Mil Reais) para cobertura das
despesas abaixo relacionadas.

Suplementar
Códigos Descrição Valor
03 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.100
1

Convênios e Contrapartida de Convênios

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
5520 00140-Ampliação CMEI branca de neve 670.000,00

SUBTOTAL 670.000,00
TOTAL 670.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será
utilizado o Excesso de Arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso II , da lei
nº4.320/64.

Conta de receita
Receita Descrição Valor
2.4.2.2.51.0.1.00.
00.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS
DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

670.000,0
0

TOTAL 670.000,0
0

                                  Art. 3º - Este decreto entrara em vigor na data da publicação.

                                  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
                                

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, 19 de setembro de 2024

____________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ
Estado do Paraná

Rua Presidente Café Filho, 1.410 - Arapuã-PR

DEODATO MATIAS

Prefeito Municipal
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